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O PREtr'EITO DO MT]NICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a CâmaÍa Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele sanciona

e promulga a seguinte Lei:

Art.10.-oscargosefetivosdaCâmaraMunicipaldeLimoeirodoNorte

teráo sua remuneração reajustada em 10% (dez por cento)'

Parágrafoúnico-ospadrõesdoscargosefetivossãoosprevistosno
Anexo I desta Lei.

Art.20.-osservidoresqueocupamasfunçÕesgratificadasdaCâmara
Municipal de Limoeiro do Norte terão sua remuneraÉo reajustada em 10% (dez por

cento).

Parágrafoúnico-ospadrõesdoscargosefetivossãoosprevistosno
Anexo ll desta Lei.

Art.3.._osservidoresqueocupamoscargoscomissionadosdaCâmara
Municipal de Limoeiro do Norte terão sua remuneração reaiustada em 10% (dez por

cento).

Parágrafo único - os padrões dos cargos comissionados são os previstos

no Anexo lll desta Lei.
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Art. 40 - As desPesas decorrentes
classificação funcional programática por natureza
3.1.90.11.00 do Orçamento da Câmara Municipal
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Art. 50. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 01 de maio do conente ano, revogando-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Estado do

Ceará, em M de abril de2022.
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ANEXO I

( Art. 10, parágrafo único da Lei no_, de _ de

ANEXO II
( Art. 2", parágrafo único da Lei no_, de _ de

de20 )

de 20_)

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE PAORÃO
Contador 01 CE.1
Motorista 01 cE-z

Agente Administrativo 02 CE-3
Auxiliar de Serviços Gerais 02 cE-3

Telefonista 01 CE-3

FUNÇÃO GRATIFICADA QUANTIDADE PADRÃO
Diretor de Secretaria 01 FC-2

Encanegado de Atendimento ao Público 01 FC-3
Encarregado de Serviços Externos 01 FC4

Supervisor de ServiÇos Gerais 01 FC-6
Encarregado de Administração Predial 01 FC-6

Chefe de Controle e Material da Câmara Municipal 01 FC-1
Encarregado de Serviço de Correspondência 01 FC-5
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ANEXO III

( Art. 30, parágrafo único da Lei no_, de _ de

CARGOS COMISSIONADOS

de 20_)

QUANTIDADE PADRÃO
Diretor Geral 01 CC.2
Procurador Jurídico 01 CC-9
Assistente Jurídico 01 CC-4
Chefe do Gabinete 0l CC.4
Chefe do Almoxarifado 0l CC-4
Chefe do Protocolo 0l CC-2
Chefe de Recursos Humanos 0l CC-4
Oficial de Gabinete 0l CC-3
Assessor de Comunicação 0l CC-3
Ouvidor 0l CC-4
Controlador 0l CC-4
Segurança Interna 02 CC-I
Segurança Externa 01 CC-I
Assessoria Especial de Fiscalização 02 CC-2
Assessoria Especial de Elaboração de Proposições
Legislativas

02 CC.2

Assessor Parlamentar 15 CC-2
Coordenador Executivo 0l CC.7
Assessor Jurídico 0l CC-7
Chefe do Setor de Atendimento 01 CC4
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